PROCESSO SEI: [nº do processo]
ASSUNTO: Pedido de habilitação ao Programa Renda Mínima
SERVENTIA-CNS: [identificação da serventia]
RESPONSÁVEL PELA SERVENTIA: [Nome completo]:

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) CORREGEDOR(A)-GERAL DO FORO EXTRAJUDICIAL

[Nome completo], na qualidade de [delegatário titular/interino/interventor] do(a) Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais/Escrivania de Paz de [município/comarca] - CNS n. _______, vem, respeitosamente, requerer a HABILITAÇÃO ao Programa Renda Mínima, instituído pela Lei Complementar Estadual n. 806/2022 e regulamentado pela Resolução CM n. 9/2023, com alterações da Resolução CM n. 14/2025, por se tratar de unidade deficitária nos termos da legislação vigente.

1. FUNDAMENTAÇÃO E ENQUADRAMENTO
Declaro ciência e observância ao art. 4º (requisitos), art. 5º (procedimento), art. 6º (marco inicial), art. 8º-B (troca de responsável) e demais dispositivos correlatos da Resolução CM n. 9/2023, com redação atualizada pela Resolução CM n. 14/2025, sendo este requerimento formalizado via SEI.

2. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART. 4º
A seguir, seguirão detalhados os documentos e informações que comprovam a regularidade da serventia e o atendimento às condições exigidas para participação no programa.
2.1. Requisitos indispensáveis à admissão do pedido (art. 4º, incisos II, III e IV) – DOCUMENTOS ANEXOS:
Em atenção ao art. 4º, §1º, I, da Resolução CM n. 09/2023, registro que se encontram devidamente cumpridos os requisitos mínimos do Programa Renda Mínima, a saber:
II – Prestação de contas em dia e recolhimento de eventual receita excedente (interinidade/intervenção).
Anexo: [descrever documento(s)]

III – Adimplência com a taxa do Fundo de Reaparelhamento da Justiça (FRJ).
Anexo: [descrever documento(s)]

IV – Regularidade do Livro Diário Auxiliar da Receita e da Despesa e do Livro de Controle de Depósito Prévio (conforme Provimento CNJ n. 149/2023, ou ato que o substitua).
Anexo: [descrever documento(s)]

2.2. Demais requisitos do art. 4º – SITUAÇÃO ATUAL (assinale “Cumpre” ou “Pendência”):
Em relação aos demais requisitos, informo a seguinte situação:
	Requisitos
(incisos)
	Situação
	Documentos comprobatórios anexados

	I - CRC/Censec atualizados
	Cumprido/Pendente
	

	II - Preposto contratado
	Cumprido/Pendente
	

	VI - Padrões mínimos do Prov. CNJ n. 74/2018
	Cumprido/Pendente
	

	VII – Encarregado LGPD contratado.
	Cumprido/Pendente
	

	IX – Recuperação de livros físicos obrigatórios antigos
	Cumprido/pendente
	

	X  – Arquivo de segurança (Recomendações CNJ n. 9/2013 e n. 11/2013).
	Cumprido/Pendente
	

	XI - Adimplência com o Fundo de Implementação e Custeio de Registros Públicos (FIC).  
	Cumprido/Pendente
	


Assinalo que, em caso de eventual necessidade de recuperação de livros obrigatórios antigos, para a apresentação de cronograma específico a ser autuado em procedimento próprio, deverá ser concedido o prazo de até 60 dias, conforme §§ 5º e 6º do art. 4º, sem prejuízo de ser apresentado ao presente requerimento, se já elaborado. 

3. PLANO DE AÇÃO
Este requerente informa ainda que:

( ) apresenta plano de ação para cumprimento dos requisitos pendentes, que observa o prazo máximo de 180 dias; 
• Acompanha o presente pedido o “Plano de Ação – Habilitação Renda Mínima”, conforme modelo disponibilizado pela Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial.

( ) NÃO apresenta plano de ação, uma vez que, conforme a documentação anexa ao presente pedido, todos os requisitos foram devidamente atendidos. 

4. DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO DO BENEFÍCIO (conta vinculada ao CPF do responsável)
	Banco:

	Nº da Agência:

	Conta Corrente:

	Titular da C/C:

	CPF:

	Observação: Em anexo, faço a juntada de cópia de documento que comprove a correção dos dados bancários acima.


Declaro que referidos dados foram inseridos no Sistema de Cadastro do Extrajudicial – SCE ou serão inseridos no período em que referido sistema estiver habilitado. 
Declaro ainda ciência de que, em caso de mudança de responsável, o pagamento poderá ser automaticamente suspenso até atualização cadastral no SCE e manifestação expressa da Corregedoria (art. 8º-B), cabendo requerimento de revogação da suspensão com os novos dados bancários.

5. DECLARAÇÕES
5.1. A serventia cumpre (ou cumprirá conforme plano de ação, quando aplicável) todos os requisitos do art. 4º.
5.2. Comprometo-me a apresentar autodeclaração semestral de manutenção dos requisitos (art. 4º, § 7º) e a atender eventuais inspeções e diligências da Corregedoria.
5.3. Estou ciente de que o descumprimento dos requisitos indispensáveis, do plano de ação ou do cronograma específico (inciso IX) pode implicar suspensão ou exclusão do Programa, sem prejuízo das medidas administrativas cabíveis.

6. PEDIDOS
6.1. A ADMISSÃO do requerimento e a HABILITAÇÃO da serventia ao Programa Renda Mínima.
6.2. A FIXAÇÃO do marco inicial do pagamento na data do protocolo do pedido admitido (art. 6º da Resolução CM n. 9/2023).
6.3. A HOMOLOGAÇÃO do plano de ação, se apresentado, e a ciência quanto ao cronograma específico de recuperação de livros (inciso IX), quando aplicável.
6.4. A juntada desta peça e dos anexos aos autos do processo SEI, com as comunicações de estilo.

[Município], [data]

____________________________________
[Nome do responsável pela serventia]
[Função: delegatário titular/interino/interventor]

